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PLANO DE INCENTIVO DE LONGO PRAZO BASEADO EM AÇÕES 
 

 
O presente Plano de Incentivo de Longo Prazo Baseado em Ações da HYPERA S.A. 

Companhia Hypera
Plano

Ações
de Ações Restritas, nas modalidades de Ações Ordinárias Restritas e Ações Complementares 
Restritas (conforme definidas neste Plano). 

1.  

1.1. 

 

(i) aumentar a capacidade da Hypera de atrair, motivar e reter administradores, 

executivos e demais colaboradores, na Companhia ou em sociedades sob seu 

controle; 

(ii) proporcionar e estimular sua participação no capital social da Companhia, 

contribuindo para um maior engajamento e senso de pertencimento; 

(iii) compartilhar ganhos de forma equitativa entre acionistas e administradores e 

empregados, bem como estimular a exposição dos Beneficiários aos riscos dos 

negócios da Companhia, refletidos (i) no valor das ações de emissão da 

Companhia no longo prazo; e (ii) em indicador(es) de desempenho definido(s) 

pelo Conselho de Administração; e consequentemente, 

(iv) estimular a expansão das atividades e a consecução dos objetivos sociais da 

Hypera, promovendo o alinhamento de interesses entre Beneficiários (conforme 

definido no item 2.1 abaixo), Companhia e acionistas, com vistas à criação de 

valor sustentável no longo prazo. 

2.  

2.1. 



 

3 
 

 

2.2. 

 

3.  

3.1. 

 

a) a qualquer tempo durante a vigência do Plano, aprovar a criação, a alteração ou 

Programas

condições, inclusive a quantidade total de Ações Restritas (conforme definidas 

neste Plano) a serem outorgadas; 

b) antecipar eventuais prazos de carência no contexto do Plano; 

c) estabelecer as regras aplicáveis a casos omissos e solucionar eventuais dúvidas 

de interpretação do Plano; 

d) analisar casos excepcionais e dispensar o cumprimento de obrigações previstas 

no Plano  quando por ele autorizados  e nos Programas, observado o disposto 

no item 3.1.1 abaixo; e 

e) propor à Assembleia Geral Extraordinária eventuais alterações a este Plano.  

3.1.1. 

 

3.1.2. 

 

3.2. 
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3.3. 

 

4.  

4.1. 

 

4.1.1. 

 

4.1.2. 

 

4.2. 

 

 

4.3. 

 

4.3.1. 
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4.4. 

 

5.  

5.1. 

 

5.1.1. 

 

5.1.2. 

 

5.2. 

 

   

 
  

5.3. 

 

5.4. 

 

5.4.1. 



 

6 
 

 

5.5. 

 

5.6. 

 

6. 

 

6.1. 

 

6.1.1. 

 

6.1.1.1. 

 

6.1.2. 
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6.2. 

 

6.3. 

 

7. 

 

7.1. 

 

a) Em caso de (i) desligamento do Beneficiário por iniciativa própria (renúncia ou 

pedido de demissão), (ii) desligamento do Beneficiário por iniciativa da 

Companhia, com justa causa, ou (iii) desligamento ou não renovação de mandato 

do Beneficiário, na qualidade de administrador da Companhia, em decorrência 

da violação dos deveres e atribuições do cargo de administrador, todos os direitos 

relativos às Ações Restritas cujos Períodos de Aquisição ainda não tenham 

transcorrido integralmente serão automaticamente extintos, de pleno direito e 

sem direito à indenização, independentemente de aviso ou notificação; 

b) Em caso de desligamento ou não renovação de mandato do Beneficiário por 

iniciativa da Companhia, sem justa causa, ou, no caso dos administradores, sem 

constatação de violação de seus deveres e atribuições, (i) o Beneficiário fará jus 

ao recebimento parcial das Ações Ordinárias Restritas cujos Períodos de 
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Aquisição ainda estejam em curso, em quantidade correspondente à proporção 

resultante da divisão do número de meses inteiros transcorridos entre a data de 

outorga da respectiva tranche de Ações Ordinárias Restritas e a data de saída do 

Beneficiário pelo número total de meses do respectivo Período de Aquisição, e 

(ii) todos os direitos relativos às Ações Complementares Restritas cujos Períodos 

de Aquisição ainda não tenham transcorrido integralmente serão 

automaticamente extintos, de pleno direito e sem direito à indenização, 

independentemente de aviso ou notificação;  

c) Em caso de desligamento do Beneficiário por acordo entre as partes, o tratamento 

aplicável às Ações Restritas (sejam elas Ordinárias Restritas ou Complementares 

Restritas), inclusive quanto à manutenção, ao cancelamento ou à antecipação da 

aquisição de direitos, será avaliado e definido pelo Conselho de Administração, 

observadas as particularidades de cada caso; 

d) A aposentadoria do Beneficiário, por si só, não será considerada hipótese de 

desligamento da Companhia e não afetará os direitos relativos às Ações Restritas 

(sejam elas Ordinárias Restritas ou Complementares Restritas), os quais 

permanecerão vigentes, de modo que as Ações serão adquiridas e transferidas ao 

Beneficiário de acordo com os prazos e demais condições originalmente 

estabelecidas; e 

e) Em caso de falecimento ou invalidez permanente do Beneficiário, serão 

considerados antecipados os Períodos de Aquisição aplicáveis à totalidade das 

Ações Restritas (sejam elas Ordinárias Restritas ou Complementares Restritas) 

outorgadas, para fins de aquisição dos respectivos direitos. 

7.2. 

 

8.  

8.1.  
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(i) determinar a antecipação, total ou parcial, dos prazos de carência aplicáveis às 

Ações Restritas, para que possam ser imediatamente recebidas pelos 

Beneficiários, hipótese em que, decorrido o prazo estabelecido pelo Conselho de 

Administração, os direitos relativos às Ações Restritas ainda não adquiridos 

caducarão, de pleno direito e sem qualquer indenização; 

(ii) determinar a transferência das Ações Restritas para a sociedade remanescente ou 

sucessora, em condições similares às previstas neste Plano; 

(iii) optar pela liquidação das Ações Restritas mediante pagamento em dinheiro aos 

Beneficiários, correspondente ao valor das Ações Restritas a que fariam jus, na 

forma prevista no respectivo Programa; ou 

(iv) adotar qualquer combinação das alternativas previstas nos incisos acima. 

9.  

9.1. 

 

9.1.1. 

 

9.2. 
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10.  

10.1. 

 

10.2. 

 

10.3. 

 

10.4. 

 

10.5. 

 

10.6. 
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